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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

TIPO: MENOR PREÇO POR 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO 

NUTRICIONAL NEO ADVANCE PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

  

Homologo, para que produza os efeitos legais o julgamento 

do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, todos os seus atos, tudo de acordo com os ditames 

da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. Procedam

 

 

                                    Córrego do Bom Jesus, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO 

NUTRICIONAL NEO ADVANCE PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL, 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Homologo, para que produza os efeitos legais o julgamento 

do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, todos os seus atos, tudo de acordo com os ditames 

da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. Procedam-se as formalidades legais. 

 

 

Córrego do Bom Jesus, 08 de Abril de 2019. 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 

Prefeita Municipal 
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FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO 

NUTRICIONAL NEO ADVANCE PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL, 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Homologo, para que produza os efeitos legais o julgamento 

do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, todos os seus atos, tudo de acordo com os ditames 

rmalidades legais.  
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ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

aos procedimentos impostos pela Lei 10.520/2002, vem Ad

Processo Licitatório Nº 055

da empresa:  

UBER MÉDICA E HOSPITALAR LTDA 

sob o Nº 05.593.067/0001-09, estabelecida à Rua Feliciano de Moraes, Nº 1.763, 

Nossa Senhora Aparecida, Uberlândia/ MG, CEP: 38.400

83.160,00 (oitenta e três mil cento e sessenta reais

Para que produza os jurídicos e legais efeitos

                                    Córrego do Bom Jesus, 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO  

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA, Prefeita do Município de 

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

aos procedimentos impostos pela Lei 10.520/2002, vem Adjudicar o objeto deste 

55/2019, Modalidade Pregão Presencial Nº 025

UBER MÉDICA E HOSPITALAR LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 

09, estabelecida à Rua Feliciano de Moraes, Nº 1.763, 

Nossa Senhora Aparecida, Uberlândia/ MG, CEP: 38.400-684, com o valor total de R$ 

oitenta e três mil cento e sessenta reais).  

Para que produza os jurídicos e legais efeitos 

 

 

Córrego do Bom Jesus, 08 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIANA DE FÁTIMA ALVES E SILVA  

Prefeita Municipal 
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, Prefeita do Município de 

Córrego do Bom Jesus, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, após 

realização deste processo licitatório, lavrada a respectiva Ata de Análise, obedecidos 

judicar o objeto deste 

25/2019, a favor 

inscrita no CNPJ 

09, estabelecida à Rua Feliciano de Moraes, Nº 1.763, Bairro 

, com o valor total de R$ 


